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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

-CÓpia-

LEI N2 417 

De 7 de julho de 1.955 

I ) 
v 

Suplementa a verba 3 5 1 - G 81 4.-

O PR:ZFEITO DO LUNIC:ÍPIO DE AR.IucA~JrT2A 1 Es

tado de São I'aulo, de acôrdo com o g_ue decretou a Câmara Luni-' 

cipal em sessão de 30 de junho de 1.955 1 promulga a seguinte 

lei: 

Artigo 12 - Fica aberto na Diretoria de 

~inanças e Contabilidàde, um crédito no valôr de C~330.ooo,oo 

(trezentos e trinta mil cruzeiros), suplementar à verba 3 5 1 

8 81 4 - Jespêsas "Jiversas - Item I - Execução de calçaLento 

ou asfaltamento e colocação de guias, do orçamento vigênte.-

P~rágrafo único - O crédito aberto por ês 

te artigo, será coberto com os recursos provenientes da anul~ 

ção parcial c1a vJ~'Ja 3 6 1 - 8 87 2 - !C:aterial Peroanente -

Para continuação das Óbras do ~.;ercado Kunicipal, do orçauento 

em vigôr.-

Artigo 22 - ~sta lei entrará em vigôr na 

dáta de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.-

Prefeitura do r.:unicípio de Arg,rag_uara, aos 7 (sete) üe julho 

de 1.955 (mil, novecentos e cincoenta e cinco).-

OTTO ERNANI J;:ULL3R 
-Prefeito Kunicipal-

?ublicada na ~:JL·cto~'ia do Expediente e Pessoal, na dáta supra.-

Dr, CANDIDO DE BARROS 
-Diretor da T)iretoria do 

Expediente e Pessoal.-

' -c:egistrada a fl. 22 1 do livro comp2tente nº 3.-


